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Oriente o seu dinheiro

O bé-a-ba do
crédito a habitacao

Escolher o crédito a habitacao é um dos processos mais complicado navida

de uma pessoa devido a sua elevada complexidade e devido as inlimeras opcoes
disponiveis, nem sempre de facil entendimento para o cidadao comum

O crédito a habitagéo foi um dos
produtos em que os bancos mais
apostaram nos ultimos anos,onde
ocorreu muitainovagédo e em que
sdo utilizados alguns termos alta-
mente complexos para o comum
dos mortais.

O objectivo deste artigo é expli-
car aterminologia mais utilizada,as
modalidades mais comuns no cré-
dito a habitagéo e quando faz sen-
tido escolher uma delas.

A nivel da taxa de juro,esta pode
ser variavel ou fixa. Se for variavel
significa que o crédito esta indexa-
do a Euribor se for fixa significa que
ataxa de juro se ird manter estavel
até ao final do prazo.

Euribor: Indexante utilizado nos
créditos a taxa variavel que repre-
senta o custo do dinheiro a que as
institui¢des bancarias se conse-
guem financiar.

Spread: Margem de lucro que o
banco cobra acima do custo dos
fundos.

Taxa Swap: Taxa de juro que torna
equivalente um empréstimo a taxa
fixa a um de taxa variavel, para o
mesmo prazo.

As taxas variaveis tém a vanta-
gem de ser normalmente inferiores
as taxas fixas e pagarem uma pena-
lizag&o por reembolso antecipado
de 0,5% em vez de 2%.No entanto,
a taxafixa permite pagar presta-
¢des que ndo variam.

E importante saber que as pres-
tagdes sdo constituidas por juros e
por capital e que também podem
ter diversas modalidades:
Prestagdes constantes - Presta-
¢des que ndo variam,masemque a
componente de juros vai decres-
cendo ao longo do tempo e a com-
ponente de capital vai aumentan-

do,no montante exacto daredugéo
dos juros.No caso de crédito ataxa
variavel,as prestagdes alteram-se
com a variacdo das taxas.
Prestagées Crescentes — Presta-
¢Oes que vao aumentando ao lon-
go do tempo,em que a componen-
te de capital aumenta mais do que
acomponente de juros diminui. Po-
dem fazer sentido para quem acre-
dita que os seus rendimentos irdo
aumentar ao longo do tempo.
Presta¢des Fixas—Prestacoes que,
apesar de serem indexadas a Euri-
bor,ndo variam.O que varia é o pra-
zo do empréstimo,aumentando ca-
so as taxas aumentem e reduzindo
caso as Euribor reduzam.

A modalidade mais comum em
Portugal é o empréstimo de presta-
¢Oes constantes indexado a Euri-
bor a6 meses.

Caréncia: Existem empréstimos
com caréncia de capital durante os
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A escolha do crédito deve ter em conta o ‘spread’ e seguros

primeiros anos,ou seja,em que se
pagam apenas juros e nao se amor-
tiza nenhum capital. Esta modalida-
de é vantajosa para quem esta num
processo de troca de casa e ainda
néo vendeu a anterior.

Valor Residual: Com esta modalida-
de é possivel transferir para o final
do prazo uma determinada percen-
tagem do valor do empréstimo,o
que permite reduzir as prestagoes.
Esta modalidade pode fazer senti-
do para quem acredita que ira ine-
vitavelmente trocar de casa antes
do fim do prazo.

Como éfacil de ver pelas modali-
dadesreferidas,a escolha do banco
nao deve ser feita em fungdo daque-
le que oferece a prestagdo mais bai-
xa,mas em fungao de quem oferece
o spreade o custo dos seguros mais
baixos.No quadro abaixo pode con-
sultar as condi¢des praticadas pelos
bancos paraomésde Julho.m

As condicoes dabanca

BANCO FINANCIAMENTO SPREAD TAE

Banco Popular Até 90% 0,60%-2,20% 2,82%-4,22%
Banif Até 90% 0,60%-2,20% 2,63%-4,12%
Barclays Até80% 0,35%-1,80% 212%-3,55%
BBVA Até100% 0.35%-1.90% 2,23%-3,81%
BES Até 90% 1,10%-2,10% 2.87%- 443%
BPI Até85% 0,80%-2,25% 2,65%-3,92%
CGD Até 90% 0,85%-3,45% 2,67%-5,32%
CréditoAgricola Até90% 0,60%-2,30% 2,69%-4,50%
Deutsche Bank Até 90% 0,45%-2,00% 1,99%-3,45%
Millennium BCP Até 95% 1,00%-4,00% 3,19%-5,84%
Santander Totta Até80% 0,70%-1,30% 2,93%-341%

Fonte: Sites e simuladores dos bancosem 07/07/2009
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Novas regras
nos contratos
a termo

O Codigo do Trabalho foi revisto. Os vinculos a termo certo ndo podem
durar mais de 3 anos, com o maximo de trés renovagdes. Os de termo
incerto vao até 6 anos. A contagem considera os contratos temporarios
e aprestacdo de servigos na mesma fungao.

Para trabalhos agricolas sazonais e turisticos que ndo durem mais do
que uma semana, criaram-se os contratos de muito curta duragao. Nao
podem ultrapassar 60 dias por ano na mesma empresa.

Termo justificado

Ha dois tipos de contratos a termo: certo e incerto. No primeiro, é indi-
cada a duragdo. No segundo, ndo é fixado limite.

A lei define quando a empresa pode contratar a termo. Por exemplo:
substituicao temporaria de trabalhador em baixa ou licenga de paren-
talidade; substitui¢do de trabalhador despedido, se a justa causa esti-
ver em discusséo no tribunal; actividades sazonais; e tarefa ocasional,
servigo de curta ou média duragéo ou acréscimo excepcional de acti-
vidade.

Vinculo automatico

Os contratos a termo devem ser escritos e assinados. Excepc¢do: os de
muito curta duragédo. Tém de conter identificagdo e morada das partes;
actividade, salério, local e horario; data da assinatura, inicio e fim; pra-
70 e motivo da contratacao.
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A duragéo é acordada entre as partes e os contratos podem ser reno-
vados. Os de termo incerto cessam quando termina a tarefa ou volta o
trabalhador substituido. A renovagéo dos contratos a termo certo é au-
tomatica, se nada for fixado em contrario. Mas tem de se manter a razao
da contratagéo. Desrespeitar as regras transforma o contrato num vin-
culo sem termo.

Final com direitos assegurados

Otrabalhador pode rescindir quando quiser, mas tem de avisar com 30
dias de antecedéncia, se a duragéo do contrato for igual ou superior a
6 meses, ou 15, se inferior. Tendo justa causa, ndo ha aviso prévio e re-
cebe entre 15 e 45 dias do salario-base por ano de servico. O valor da
indemnizagéo ndo pode ser inferior ao que receberia até final do con-
trato.

A empresa s6 pode rescindir com justa causa ou por despedimento co-
lectivo, extingéo do posto de trabalho e inadaptagéo. O despedimento
ilicito da lugar a indemnizagdo. Mas pode néo renovar o contrato. Tera
de avisar com 15 dias de antecedéncia.

Caso otrabalhador nédo pretenda renovar, tem de respeitar um pré-avi-
so de 8 dias. Quando o contrato terminar contra a sua vontade, recebe
2 ou 3 dias de salario por cadamés que o contrato durou, conforme este
tenha ultrapassado oundo 6 meses.m
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Envie-nosas suas duvidas paraaAssociacdo de Defesa do Consumidor (De-
co),através do seguinte site:www.deco.proteste.pt ou contacte pelo telefo-
ne 218410858. Pode ainda contactar o DN através do e-mail econo-
mia@dn.pt.



